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PORTARIA Nº 001/2026, DE 08 DE JANEIRO DE 2026.­

NOMEAR A SENHORA NATHALICE FRANÇA NUNES 

NOLETO PARA O CARGO EM COMISSÃO DE DIRETORA 

DE ASSISTÊNCIA INTEGRAL À COMUNIDADE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  

            A PREFEITA MUNICIPAL DE ITACAJÁ, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade e com base na Lei 335/10 de 01 

de março de 2010­ Cria o cargo em comissão de Diretor de 

Assistência Integral á Comunidade; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º ­ Nomear a senhora NATHALICE FRANÇA NUNES 

NOLETO para o Cargo em Comissão de DIRETORA DE 

ASSISTÊNCIA INTEGRAL Á COMUNIDADE, junto a Secretaria 

Municipal de Assistência Social.   

                     

Art. 2º ­ Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2026 revogadas as 

disposições em contrário. 

  

REGISTRE­SE,         PUBLIQUE­SE,     CUMPRA­SE. 

  

Gabinete da Prefeita Municipal de Itacajá, Estado do Tocantins, 08 de 

janeiro de 2026.   

  

Maria Aparecida Lima Rocha Costa 

Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 002/2026 DE 08 DE JANEIRO DE 2026­

NOMEAR O SENHOR LUAN MARCOS POTPÊ PIRES 

KRAHÔ PARA O CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR DO 

CRAS.   

  

           A PREFEITA MUNICIPAL DE ITACAJÁ, no uso de suas 

atribuições legais constitucionais e em conformidade com a Lei 

Municipal nº. 381/2012 de 23 de fevereiro de 2012 – Cria o Cargo em 

Comissão de Diretor do CRAS. 

  

RESOLVE: 

  

         Art. 1º ­ Nomear o senhor LUAN MARCOS POTPÊ PIRES 

KRAHÔ para o Cargo em Comissão de Diretor do Centro de 

Referência da Assistência Social ­ CRAS. 

  

         Art. 2º ­ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2026, revogadas as 

disposições em contráio. 

  

REGISTRE­SE, PUBLIQUE­SE, UMPRA­SE.  

  

           Gabinete da Prefeita Municipal de Itacajá, Estado do 

Tocantins, aos 08 de janeiro de 2026.  

  

Maria Aparecida Lima Rocha Costa 

Prefeita Municipal 

  

PORTARIA Nº 003/2026, DE 08 DE JANEIRO DE 2026­

NOMEIA E CONCEDE GRATIFICAÇÃO A SERVIDOR 

EDUARDA SOUZA BARROS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”   

  

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE ITACAJÁ, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais e conforme parágrafo 2° da Lei 

Municipal do SUAS de n° 479/2015. 

  

          RESOLVE: 

  

                    Art. 1º ­ Conceder, a servidora Eduarda de Souza Barros, 

uma gratificação de 60% (sessenta por cento) sobre o menor salário 

pago por este Município com função de Secretária Executiva do 

Conselho Municipal de Assistência social – CMAS conforme 

parágrafo 2° da Lei Municipal do SUAS de n° 479/2015. 

  

                   Art. 2º ­ Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

REGISTRE­SE, PUBLIQUE­SE, CUMPRA­SE.   

  

Atos do Chefe do Poder Executivo
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Nutricional.   

  

Art. 2º ­ Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

  

REGISTRE­SE, PUBLIQUE­SE, CUMPRA­SE.   

  

Gabinete da Prefeita do Município de Itacajá, Estado do Tocantins, 

08 de janeiro de 2026.  

  

MARIA APARECIDA LIMA ROCHA COSTA 

Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 006/2026, DE 08 DE JANEIRO DE 2026. 

­NOMEIA E CONCEDE GRATIFICAÇÃO A SERVIDOR 

MARIA APRECIDA DOS SANTOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

  

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE ITACAJÁ, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais e com base na Lei Municipal n°. 

651/2025 de 02 de janeiro de 2025; 

  

          RESOLVE: 

  

Art. 1º ­ Conceder, a servidora MARIA APRECIDA DOS SANTOS, 

uma gratificação de 60% (sessenta por cento) sobre o menor salário 

pago por este Município com função de Chefe de Setor de Setor de 

Desenvolvimento Social.   

  

Art. 2º ­ Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

  

REGISTRE­SE, PUBLIQUE­SE, CUMPRA­SE.   

  

 Gabinete da Prefeita do Município de Itacajá, Estado do Tocantins, 

08 de janeiro de 2026.  

  

MARIA APARECIDA LIMA ROCHA COSTA 

Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 007/2026, DE 08 DE JANEIRO DE 2026­

NOMEIA E CONCEDE GRATIFICAÇÃO AO SERVIDOR 

LEONARDO BENTO GOMES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”   

  

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE ITACAJÁ, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais e com base na Lei Municipal n°. 

651/2025 de 02 de janeiro de 2025;   

          RESOLVE: 

 Gabinete da Prefeita do Município de Itacajá, Estado do Tocantins, 

08 de janeiro de 2026.  

  

MARIA APARECIDA LIMA ROCHA COSTA 

Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 004/2026, DE 08 DE JANEIRO DE 2026­

NOMEIA E CONCEDE GRATIFICAÇÃO A SERVIDOR 

GABRIELLA FERNANDES DOS SANTOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”   

  

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE ITACAJÁ, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais e com base na Lei Municipal n°. 

651/2025 de 02 de janeiro de 2025; 

  

          RESOLVE: 

  

                    Art. 1º ­ Conceder, a servidora GABRIELLA 

FERNANDES DOS SANTOS, uma gratificação de 70% (setenta por 

cento) sobre o menor salário pago por este Município com função de 

Chefe de Setor de Patrimonio.   

  

                   Art. 2º ­ Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.   

  

REGISTRE­SE, PUBLIQUE­SE, CUMPRA­SE.   

  

                   Gabinete da Prefeita do Município de Itacajá, Estado do 

Tocantins, 08 de janeiro de 2026.  

  

MARIA APARECIDA LIMA ROCHA COSTA 

Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 005/2026, DE 08 DE JANEIRO DE 2026­

NOMEIA E CONCEDE GRATIFICAÇÃO A SERVIDOR 

RAIMUNDA NONATA RODRIGUES DA CUNHA SILVA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”   

  

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE ITACAJÁ, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais e com base na Lei Municipal n°. 

651/2025 de 02 de janeiro de 2025; 

  

          RESOLVE: 

  

Art. 1º ­ Conceder, a servidora RAIMUNDA NONATA 

RODRIGUES DA CUNHA SILVA, uma gratificação de 60% 

(sessenta por cento) sobre o menor salário pago por este Município 

com função de Chefe de Setor de Setor de Segurança Alimentar e 



Atos da Secretaria de Educação
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REGISTRE­SE, PUBLIQUE­SE, CUMPRA­SE             

  

Maria do Amparo Lima Rocha Damasceno 

Gestora do Fundo Municipal de Assistencial Social 

PORTARIA DE DISPENSA N° 003/2026 ­DISPÕE SOBRE A 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM 

ATENDIMENTO AOS INTERESSES DO MUNICÍPIO DE 

ITACAJÁ, ESTADO DO TOCANTINS.” 

  

O Fundo Municipal de Educação de Itacajá, Estado do Tocantins, no 

uso de suas atribuições constitucionais e legais, de conformidade 

com a Lei Orgânica do Município, e ainda com fulcro na Lei Federal 

N° 14.133/2021. Considerando que o artigo 75, inciso II da Lei n° 

14.133/21 combinado com o Decreto Nº 12.343, de 30 de dezembro 

de 2024, dispõe sobre os casos de dispensabilidade de licitação para 

contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta 

e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove 

centavos), nos casos especificados nessa legislação, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 

maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

  

Considerando o disposto no documento de formalização de demanda, 

pela qual a Secretaria de Educação, solicita a Contratação de 

empresa para prestação de serviços de suporte na Elaboração, 

Desenvolvimento e Acompanhamento de convênios no 

Transfere.gov.br e Transfere.gov.to, para atender as demandas do 

Fundo Municipal de Educação. 

Considerando o disposto no Despacho de justificativa de dispensa de 

licitação, (anexo nos autos), da Secretaria Municipal de Educação, 

que motiva a necessidade da contratação direta da Empresa A L C 

AGUIAR PROJETOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita sob o n.º CNPJ 29.393.391/0001­33, pelas razões elencadas 

da mesma; 

  

Considerando, que a contratação direta não pressupõe a 

inobservância dos princípios administrativos, nem, tampouco, 

caracteriza uma livre atuação da administração. Quando em verdade 

há um procedimento administrativo de Dispensa de Licitação que 

antecede a contratação, possibilitando também tratamento igualitário 

a todos quando da realização da pesquisa de preço no mercado 

através de orçamentos, conforme fora realizado previamente pela 

Diretoria de Compras; 

  

Considerando ainda, o Parecer Jurídico, anexo nos autos, externando 

a possibilidade da contratação da empresa citada, com fundamento 

no artigo 75­II, da Lei Federal N° 14.133/2021; 

  

 

A

rt. 1º ­ Conceder, ao servidor LEONARDO BENTO GOMES, uma 

gratificação de 60% (sessenta por cento) sobre o menor salário pago 

por este Município com função de Coordenador do Programa Bolsa 

Família. 

  

  Art. 2º ­ Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

  

REGISTRE­SE, PUBLIQUE­SE, CUMPRA­SE.   

  

 Gabinete da Prefeita do Município de Itacajá, Estado do Tocantins, 

08 de janeiro de 2026.  

  

MARIA APARECIDA LIMA ROCHA COSTA 

Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 001/2026, DE 05 DE JANEIRO DE 2026­

DESIGNA EDUARDA SOUZA BARROS SECRETÁRIA 

EXECUTIVA DO CMAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

ITACAJÁ, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 

1993 – Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS); 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 479/2015, que dispõe sobre a 

organização do Sistema Único de Assistência Social – SUAS no 

âmbito do Município de Itacajá; 

CONSIDERANDO a importância do regular funcionamento do 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, como instância 

de controle social da Política de Assistência Social; 

          RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Sra. Eduarda Souza Barros inscrita no CPF 

nº062.457.801­10, para exercer a função de Secretária Executiva do 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do Município de 

Itacajá. 

Art. 2º Compete à Secretária Executiva prestar apoio administrativo, 

técnico e operacional ao CMAS, auxiliando na organização das 

reuniões ordinárias e extraordinárias, elaboração de atas, 

acompanhamento das deliberações, bem como no desempenho das 

demais atribuições previstas na legislação vigente do SUAS e nas 

normas do Conselho. 

Art. 3º A presente designação terá vigência a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Atos da Secretaria de Assistência Social
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refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 

maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

  

Considerando o disposto no documento de formalização de demanda, 

pela qual a Secretaria de Educação, solicita a Contratação de 

empresa para prestação de serviços de suporte técnico em 

informática, com manutenção preventiva e corretiva dos 

computadores, equipamentos periféricos e equipamentos de 

comunicação, para atender as necessidades dos órgãos do Fundo 

Municipal de Educação de Itacajá. 

  

Considerando o disposto no Despacho de justificativa de dispensa de 

licitação, (anexo nos autos), da Secretaria Municipal de Educação, 

que motiva a necessidade da contratação direta da Empresa EDINEY 

RIBEIRO CARVALHO­MEI pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ: 40.337.903/0001­87, pelas razões elencadas da 

mesma; 

  

Considerando, que a contratação direta não pressupõe a 

inobservância dos princípios administrativos, nem, tampouco, 

caracteriza uma livre atuação da administração. Quando em verdade 

há um procedimento administrativo de Dispensa de Licitação que 

antecede a contratação, possibilitando também tratamento igualitário 

a todos quando da realização da pesquisa de preço no mercado 

através de orçamentos, conforme fora realizado previamente pela 

Diretoria de Compras; 

  

Considerando ainda, o Parecer Jurídico, anexo nos autos, externando 

a possibilidade da contratação da empresa citada, com fundamento 

no artigo 75­II, da Lei Federal N° 14.133/2021; 

  

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma 

legal, esclarecemos que a escolha da Empresa EDINEY RIBEIRO 

CARVALHO­MEI pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ: 40.337.903/0001­87, não foi contingencial. Prende­se ao fato 

de ter sido ela a que possui o menor preço, bem como, atendeu aos 

requisitos técnicos, exigidos pela Secretaria Municipal de Educação. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° ­ Declarar dispensado o Processo Licitatório para a 

contratação da Empresa EDINEY RIBEIRO CARVALHO­MEI 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

40.337.903/0001­87, com sede localizada na Rua B, Setor 

flamboyant, S/N, Itacajá­TO CEP: 77720­000 apresentou preço 

compatível com os praticados no mercado, no valor de R$18.000,00 

(dezoito mil reais), através do Processo de Dispensa de Licitação Nº 

002/2026, visando o atendimento das necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação do município de Itacajá ­ TO. 

  

  

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma 

legal, esclarecemos que a escolha da Empresa A L C AGUIAR 

PROJETOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita sob o 

n.º CNPJ 29.393.391/0001­33, não foi contingencial. Prende­se ao 

fato de ter sido ela a que possui o menor preço, bem como, atendeu 

aos requisitos técnicos, exigidos pela Secretaria Municipal de 

Educação. 

  

RESOLVE:   

  

Art. 1° ­ Declarar dispensado o Processo Licitatório para a 

contratação da Empresa 

A L C AGUIAR PROJETOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita sob o n.º CNPJ 29.393.391/0001­33, com sede 

localizada na Qd 103 Sul, Rua So 11, nº 30 sala superior, Plano 

Diretor Sul, Cep. 77.015­034 Palmas ­ Tocantins, apresentou preço 

compatível com os praticados no mercado, no valor de R$ 21.000,00 

(vinte e um mil reais) através do Processo de Dispensa de Licitação 

nº 001/2026, visando o atendimento das necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação do município de Itacajá ­ TO. 

  

Art. 2º ­ Os encargos deste ato correrão por conta da dotação 

orçamentária: 

  

06.06.12.361.0934.2.170 – 3.3.90.39 Manutenção do Ensino 

Fundamental, Fonte 1.500.1001. 

  

Art. 3º ­ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Gestor do Fundo Municipal de Educação de Itacajá, 

Estado do Tocantins, aos 08 dias mês de janeiro de 2026. 

João Soares Campos 

Gestor do Fundo Municipal de Educação 

PORTARIA DE DISPENSA N° 004/2026 ­DISPÕE SOBRE A 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM 

ATENDIMENTO AOS INTERESSES DO MUNICÍPIO DE 

ITACAJÁ, ESTADO DO TOCANTINS.” 

  

O Fundo Municipal de Educação de Itacajá, Estado do Tocantins, no 

uso de suas atribuições constitucionais e legais, de conformidade com 

a Lei Orgânica do Município, e ainda com fulcro na Lei Federal N° 

14.133/2021. Considerando que o artigo 75, inciso II da Lei n° 

14.133/21 combinado com o Decreto n° 12.343, de 30 de dezembro 

de 2024. Dispõe sobre os casos de dispensabilidade de licitação para 

contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e 

dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove 

centavos), nos casos especificados nessa legislação, desde que não se 
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Considerando, que a contratação direta não pressupõe a 

inobservância dos princípios administrativos, nem, tampouco, 

caracteriza uma livre atuação da administração. Quando em verdade 

há um procedimento administrativo de Dispensa de Licitação que 

antecede a contratação, possibilitando também tratamento igualitário 

a todos quando da realização da pesquisa de preço no mercado 

através de orçamentos, conforme fora realizado previamente pela 

Diretoria de Compras; 

  

Considerando ainda, o Parecer Jurídico, anexo nos autos, externando 

a possibilidade da contratação da empresa citada, com fundamento 

no artigo 75­II, da Lei Federal N° 14.133/2021; 

  

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma 

legal, esclarecemos que a escolha da Empresa ERGON 

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA 

LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

07.467.975/0001­73, não foi contingencial. Prende­se ao fato de ter 

sido ela a que possui o menor preço, bem como, atendeu aos 

requisitos técnicos, exigidos pela Secretaria Municipal de Educação. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° ­ Declarar dispensado o Processo Licitatório para a 

contratação da Empresa ERGON DESENVOLVIMENTO DE 

SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ: 07.467.975/0001­73, com sede localizada 

na Avenida Brasil nº 699 LT 16 QD 05 Setor Coimbra Araguaína–

TO, CEP: 77.826­566 apresentou preço compatível com os 

praticados no mercado, no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil 

reais), através do Processo de Dispensa de Licitação Nº 003/2026, 

visando o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação do município de Itacajá ­ TO. 

  

Art. 2º ­ Os encargos deste ato correrão por conta da dotação 

orçamentária: 

  

0.6.06.12.365.0935.2.168 – 3.3.90.39 Manutenção do Ensino Pré – 

Escolar e Infantil, Fonte 1.500.1001. 

  

0.6.06.12.361.0934.2.170 – 3.3.90.39 Manutenção do Ensino 

Fundamental, Fonte 1.500.1001. 

  

Art. 3º ­ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Gestor do Fundo Municipal de Educação de Itacajá, 

Estado do Tocantins, aos 08 dias mês de janeiro de 2026. 

João Soares Campos 

Gestor do Fundo Municipal de Educação 

Art. 2º ­ Os encargos deste ato correrão por conta da dotação 

orçamentária: 

  

0.6.06.12.365.0935.2.168 – 3.3.90.39 Manutenção do Ensino Pré – 

Escolar e Infantil, Fonte 1.500.1001. 

0.6.06.12.361.0934.2.170 – 3.3.90.39 Manutenção do Ensino 

Fundamental, Fonte 1.500.1001. 

12.122.2705.2.167 – 3.3.90.39 Manutenção das Atividades da 

Secretaria de Educação Fonte 1500.1001. 

  

Art. 3º ­ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Gestor do Fundo Municipal de Educação de Itacajá, 

Estado do Tocantins, aos 08 dias mês de janeiro de 2026. 

João Soares Campos 

Gestor do Fundo Municipal de Educação 

PORTARIA DE DISPENSA N° 005/2026 ­DISPÕE SOBRE A 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM 

ATENDIMENTO AOS INTERESSES DO MUNICÍPIO DE 

ITACAJÁ, ESTADO DO TOCANTINS.” 

  

O Fundo Municipal de Educação de Itacajá, Estado do Tocantins, no 

uso de suas atribuições constitucionais e legais, de conformidade com 

a Lei Orgânica do Município, e ainda com fulcro na Lei Federal N° 

14.133/2021. Considerando que o artigo 75, inciso II da Lei n° 

14.133/21 combinado com o Decreto n° 12.343, de 30 de dezembro 

de 2024. Dispõe sobre os casos de dispensabilidade de licitação para 

contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e 

dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove 

centavos), nos casos especificados nessa legislação, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 

maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

  

Considerando o disposto no documento de formalização de demanda, 

pela qual a Secretaria de Educação, solicita a Contratação de empresa 

para prestação de Serviços de Implantação, Licenciamento e 

Manutenção de Software de Gestão Pedagógica, para atender as 

necessidades dos órgãos do Fundo Municipal de Educação de Itacajá. 

  

Considerando o disposto no Despacho de justificativa de dispensa de 

licitação, (anexo nos autos), da Secretaria Municipal de Educação, 

que motiva a necessidade da contratação direta da Empresa ERGON 

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

07.467.975/0001­73, pelas razões elencadas da mesma; 
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uso de suas atribuições constitucionais e legais, de conformidade 

com a Lei Orgânica do Município, e ainda com fulcro na Lei Federal 

N° 14.133/2021. Considerando que o artigo 75, inciso II da Lei n° 

14.133/21 combinado com o Decreto Nº 12.343, de 30 de dezembro 

de 2024, dispõe sobre os casos de dispensabilidade de licitação para 

contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta 

e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove 

centavos), nos casos especificados nessa legislação, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 

maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

Considerando o disposto no documento de formalização de demanda, 

pela qual a Secretaria de Educação, solicita a Contratação de 

empresa para Prestação de Serviços de licença de uso de Programa 

de Informática (Softwares de Sistema Plataforma Desktop em 

Servidores Windows) abrangendo migração, instalação e manutenção 

dos Sistemas de Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Gestão 

do Patrimônio e controle de Almoxarifado, Controle Tributário 

(Arrecadação), Gestão de Compras, inclusive Portal da 

Transparência, nota fiscal eletrônica (padrão Abrasf), Portal do 

Servidor e Portal do Contribuinte, Protocolo e Frotas de controle de 

veículos, para atender as necessidades do Fundo Municipal de 

Educação de Itacajá. 

Considerando o disposto no Despacho de justificativa de dispensa de 

licitação, (anexo nos autos), da Secretaria Municipal de Educação, 

que motiva a necessidade da contratação direta da Empresa DATTA 

SYSTEM TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ nº: 07.727.569/0001­00, pelas razões elencadas da 

mesma; 

Considerando, que a contratação direta não pressupõe a 

inobservância dos princípios administrativos, nem, tampouco, 

caracteriza uma livre atuação da administração. Quando em verdade 

há um procedimento administrativo de Dispensa de Licitação que 

antecede a contratação, possibilitando também tratamento igualitário 

a todos quando da realização da pesquisa de preço no mercado 

através de orçamentos, conforme fora realizado previamente pela 

Diretoria de Compras; 

Considerando ainda, o Parecer Jurídico, anexo nos autos, externando 

a possibilidade da contratação da empresa citada, com fundamento 

no artigo 75­II, da Lei Federal N° 14.133/2021; 

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma 

legal, esclarecemos que a escolha da Empresa DATTA SYSTEM 

TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº: 07.727.569/0001­00, não foi contingencial. Prende­se ao 

fato de ter sido ela a que possui o menor preço, bem como, atendeu 

aos requisitos técnicos, exigidos pela Secretaria Municipal de 

Educação. 

RESOLVE: 

Art. 1° ­ Declarar dispensado o Processo Licitatório para a 

contratação da Empresa DATTA SYSTEM TECNOLOGIA LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº: 

PORTARIA Nº 006/2026, DE 08 DE JANEIRO DE 2026­DISPÕE 

SOBRE A NOMEAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO DE N° 

004/2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITACAJÁ, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais e com base no Art. 117° da 

Lei nº 14.133/2021; 

  

RESOLVE: 

  

   Art. 1º ­ Nomeia a Servidora abaixo para a função de FISCAL DE 

CONTRATO, cujo objeto é prestação de serviços de suporte técnico 

em informática, com manutenção preventiva e corretiva dos 

computadores, equipamentos periféricos e equipamentos de 

comunicação, para atender as necessidades do Fundo Municipal de 

Educação de Itacajá – TO                      

  

        ANA CARLA ALVES DA CRUZ 

  

Art. 2° ­ A execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada pelo fiscal nomeado por esta Administração. 

  

§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. 

        § 2º As decisões e providências que ultrapassarem a 

competência do representante deverão ser solicitadas a seus 

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

  

     Art. 3º ­ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

REGISTRE­SE, PUBLIQUE­SE, CUMPRA­SE. 

  

                   Gabinete do Gestor do Fundo Municipal de Educação de 

Itacajá, Estado do Tocantins, 08 de janeiro de 2026. 

 

JOÃO SOARES CAMPOS 

GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA DE DISPENSA N° 006/2026 ­DISPÕE SOBRE A 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM 

ATENDIMENTO AOS INTERESSES DO MUNICÍPIO DE 

ITACAJÁ, ESTADO DO TOCANTINS.” 

O Fundo Municipal de Educação de Itacajá, Estado do Tocantins, no 
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     Art. 3º ­ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

REGISTRE­SE, PUBLIQUE­SE, CUMPRA­SE. 

  

                   Gabinete do Gestor do Fundo Municipal de Educação de 

Itacajá, Estado do Tocantins, 08 de janeiro de 2026. 

JOÃO SOARES CAMPOS 

GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA DE DISPENSA N° 007/2026 ­DISPÕE SOBRE A 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM 

ATENDIMENTO AOS INTERESSES DO MUNICÍPIO DE 

ITACAJÁ, ESTADO DO TOCANTINS.” 

O Fundo Municipal de Educação de Itacajá, Estado do Tocantins, no 

uso de suas atribuições constitucionais e legais, de conformidade 

com a Lei Orgânica do Município, e ainda com fulcro na Lei Federal 

N° 14.133/2021. Considerando que o artigo 75, inciso II da Lei n° 

14.133/21 combinado com o Decreto Nº 12.343, de 30 de dezembro 

de 2024, dispõe sobre os casos de dispensabilidade de licitação para 

contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta 

e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove 

centavos), nos casos especificados nessa legislação, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 

maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

  

Considerando o disposto no documento de formalização de demanda, 

pela qual a Secretaria de Educação, solicita a Aquisição de Gás de 

cozinha de 13 Kg, tipo GLP (Gás Liquefeito de Petróleo) na 

modalidade de recarga de vasilhames tipo Botijão à base de troca, 

para atender as demandas dos órgãos do Fundo Municipal de 

Educação de Itacajá. 

  

Considerando o disposto no Despacho de justificativa de dispensa de 

licitação, (anexo nos autos), da Secretaria Municipal de Educação, 

que motiva a necessidade da contratação direta da Empresa ÉDINA 

CARVALHO DA SILVA ­ ME, inscrita sob o n.º CNPJ 

00.968.517/0001­79, pelas razões elencadas da mesma; 

  

Considerando, que a contratação direta não pressupõe a 

inobservância dos princípios administrativos, nem, tampouco, 

caracteriza uma livre atuação da administração. Quando em verdade 

há um procedimento administrativo de Dispensa de Licitação que 

antecede a contratação, possibilitando também tratamento igualitário 

a todos quando da realização da pesquisa de preço no mercado 

através de orçamentos, conforme fora realizado previamente pela 

Diretoria de Compras; 

07.727.569/0001­00, com sede localizada na Quadra 104 Norte Rua 

NE 03, Sala 203 ­ 2 Piso – Plano Diretor Norte, CEP 77.006­018, na 

cidade de Palmas/TO, apresentou preço compatível com os praticados 

no mercado, no valor de R$ 23.940,00 (vinte e três mil, novecentos e 

quarenta reais), através do Processo de Dispensa de Licitação Nº 

004/2026, visando o atendimento das necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação do município de Itacajá ­ TO. 

Art. 2º ­ Os encargos deste ato correrão por conta da dotação 

orçamentária: 

  

ꞏ         12.122.2705.2.173 – 3.3.90.39 Manutenção das Atividades da 

secretaria de Educação, Fonte 1.500.1001. 

Art. 3º ­ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Gestor do Fundo Municipal de Educação de Itacajá, 

Estado do Tocantins, aos 08 dias mês de janeiro de 2026. 

João Soares Campos 

Gestor do Fundo Municipal de Educação 

PORTARIA Nº 007/2026, DE 08 DE JANEIRO DE 2026­DISPÕE 

SOBRE A NOMEAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO DE N° 

005/2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITACAJÁ, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais e com base no Art. 117° da 

Lei nº 14.133/2021; 

  

RESOLVE: 

  

   Art. 1º ­ Nomeia a Servidora abaixo para a função de FISCAL DE 

CONTRATO, cujo objeto é Contratação de empresa para prestação de 

Serviços de Implantação, Licenciamento e Manutenção de Software 

de Gestão Pedagógica para a Secretaria Municipal de Educação de 

Itacajá­TO, para atender as necessidades dos órgãos do Fundo 

Municipal de Educação de Itacajá. 

  

VANDA CIRQUEIRA DE SOUZA 

  

Art. 2° ­ A execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada pelo fiscal nomeado por esta Administração. 

  

§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. 

        § 2º As decisões e providências que ultrapassarem a 

competência do representante deverão ser solicitadas a seus 

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
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suas atribuições legais e constitucionais e com base no Art. 117° da 

Lei nº 14.133/2021; 

  

RESOLVE: 

  

   Art. 1º ­ Nomeia a Servidora abaixo para a função de FISCAL DE 

CONTRATO, cujo objeto é Contratação de empresa para Prestação 

de Serviços de licença de uso de Programa de Informática (Softwares 

de Sistema Plataforma Desktop em Servidores Windows) abrangendo 

migração, instalação e manutenção dos Sistemas de Recursos 

Humanos e Folha de Pagamento, Gestão do Patrimônio e controle de 

Almoxarifado, Controle Tributário (Arrecadação), Gestão de 

Compras, inclusive Portal da Transparência, nota fiscal eletrônica 

(padrão Abrasf), Portal do Servidor e Portal do Contribuinte, 

Protocolo e Frotas de controle de veículos, para atender as 

necessidades do Fundo Municipal de Educação de Itacajá. 

  

JOSIMEIRE OLIVEIRA DA CRUZ 

  

Art. 2° ­ A execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada pelo fiscal nomeado por esta Administração. 

  

§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. 

        § 2º As decisões e providências que ultrapassarem a 

competência do representante deverão ser solicitadas a seus 

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

  

     Art. 3º ­ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

REGISTRE­SE, PUBLIQUE­SE, CUMPRA­SE.   

                  

 Gabinete do Gestor do Fundo Municipal de Educação de Itacajá, 

Estado do Tocantins, 08 de janeiro de 2026. 

JOÃO SOARES CAMPOS 

GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA Nº 009/2026, DE 08 DE JANEIRO DE 2026.­

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

DE N° 007/2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITACAJÁ, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais e com base no Art. 117° da 

Lei nº 14.133/2021; 

  

  

Considerando ainda, o Parecer Jurídico, anexo nos autos, externando 

a possibilidade da contratação da empresa citada, com fundamento no 

artigo 75­II, da Lei Federal N° 14.133/2021; 

  

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma 

legal, esclarecemos que a escolha da ÉDINA CARVALHO DA 

SILVA ­ ME, inscrita sob o n.º CNPJ 00.968.517/0001­79, não foi 

contingencial. Prende­se ao fato de ter sido ela a que possui o menor 

preço, bem como, atendeu aos requisitos técnicos, exigidos pela 

Secretaria Municipal de Educação. 

  

RESOLVE:   

  

Art. 1° ­ Declarar dispensado o Processo Licitatório para a 

contratação da Empresa ÉDINA CARVALHO DA SILVA ­ ME, 

inscrita sob o n.º CNPJ 00.968.517/0001­79, com sede na Av. Pedro 

Ludovico, n° 33, Centro, Cep. 77.720­000, Itacajá ­ Tocantins, 

apresentou preço compatível com os praticados no mercado, no valor 

de R$ 21.675,00 (vinte e um mil seiscentos e setenta e cinco reais), 

através do Processo de Dispensa de Licitação Nº 005/2026, visando o 

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação 

do município de Itacajá ­ TO. 

  

Art. 2º ­ Os encargos deste ato correrão por conta da dotação 

orçamentária: 

  

12.122.2705.2.173 – 3.3.90.30 Manutenção da Atividades da 

secretaria de Educação, Fonte 1.500.1001 

  

12.361.0934.2.170 – 3.3.90.30 Manutenção do Ensino Fundamental, 

Fonte 1.500.1001 

  

12.365.0935.2.168 – 3.3.90.30 Manutenção do Ensino Pré – Escolar e 

Infantil, Fonte 1.500.1001 

  

Art. 3º ­ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Gestor do Fundo Municipal de Educação de Itacajá, 

Estado do Tocantins, aos 08 dias mês de janeiro de 2026. 

João Soares Campos 

Gestor do Fundo Municipal de Educação 

PORTARIA Nº 008/2026, DE 08 DE JANEIRO DE 2026. 

­DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO FISCAL DO 

CONTRATO DE N° 006/2026 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

  

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITACAJÁ, no uso de 
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maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

Considerando o disposto no documento de formalização de demanda, 

pela qual a Secretaria de Educação, solicita a Contratação de 

empresa Prestação de Serviços de Suporte Administrativo no 

abastecimento do Sistema Integrado de Monitoramento Execução e 

Controle – Simec, junto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação ­ FNDE, abrangendo: preenchimento de módulos Obras 

2.0, demandas no PAR 4 e acompanhamento junto aos programas do 

FNDE, para atender as necessidades do Fundo Municipal de 

Educação de Itacajá. 

Considerando o disposto no Despacho de justificativa de dispensa de 

licitação, (anexo nos autos), da Secretaria Municipal de Educação, 

que motiva a necessidade da contratação direta da Empresa PBV 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL – ME pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 26.055.215/0001­01, 

pelas razões elencadas da mesma; 

Considerando, que a contratação direta não pressupõe a 

inobservância dos princípios administrativos, nem, tampouco, 

caracteriza uma livre atuação da administração. Quando em verdade 

há um procedimento administrativo de Dispensa de Licitação que 

antecede a contratação, possibilitando também tratamento igualitário 

a todos quando da realização da pesquisa de preço no mercado 

através de orçamentos, conforme fora realizado previamente pela 

Diretoria de Compras; 

Considerando ainda, o Parecer Jurídico, anexo nos autos, externando 

a possibilidade da contratação da empresa citada, com fundamento 

no artigo 75­II, da Lei Federal N° 14.133/2021; 

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma 

legal, esclarecemos que a escolha da Empresa PBV ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EMPRESARIAL – ME pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ: 26.055.215/0001­01, não foi 

contingencial. Prende­se ao fato de ter sido ela a que possui o menor 

preço, bem como, atendeu aos requisitos técnicos, exigidos pela 

Secretaria Municipal de Educação. 

RESOLVE: 

Art. 1° ­ Declarar dispensado o Processo Licitatório para a 

contratação da Empresa PBV ASSESSORIA E CONSULTORIA 

EMPRESARIAL – ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ: 26.055.215/0001­01, com sede localizada na Rua Castelo 

Branco, s/n°, Centro, Cep. 77.720­000, Itacajá ­ Tocantins, 

apresentou preço compatível com os praticados no mercado, no valor 

de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), através do Processo de 

Dispensa de Licitação Nº 007/2026, visando o atendimento das 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação do município de 

Itacajá ­ TO. 

  

Art. 2º ­ Os encargos deste ato correrão por conta da dotação 

orçamentária: 

  

ꞏ         12.361.0934.2.170 – 3.3.90.39 Manutenção do Ensino 

RESOLVE: 

  

   Art. 1º ­ Nomeia a Servidora abaixo para a função de FISCAL DE 

CONTRATO, cujo objeto é Contratação de empresa para Aquisição 

de Gás de cozinha de 13 Kg, tipo GLP (Gás Liquefeito de Petróleo) 

na modalidade de recarga de vasilhames tipo Botijão à base de troca, 

para atender as demandas dos órgãos do Fundo Municipal de 

Educação de Itacajá. 

  

  

JUCILENY FRANCISCA DE OLIVEIRA 

  

Art. 2° ­ A execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada pelo fiscal nomeado por esta Administração. 

  

§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. 

        § 2º As decisões e providências que ultrapassarem a 

competência do representante deverão ser solicitadas a seus 

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

  

     Art. 3º ­ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

REGISTRE­SE, PUBLIQUE­SE, CUMPRA­SE.  

                  

 Gabinete do Gestor do Fundo Municipal de Educação de Itacajá, 

Estado do Tocantins, 08 de janeiro de 2026. 

JOÃO SOARES CAMPOS 

GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 PORTARIA DE DISPENSA N° 009/2026 

“DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO EM ATENDIMENTO AOS INTERESSES DO 

MUNICÍPIO DE ITACAJÁ, ESTADO DO TOCANTINS.” 

O Fundo Municipal de Educação de Itacajá, Estado do Tocantins, no 

uso de suas atribuições constitucionais e legais, de conformidade com 

a Lei Orgânica do Município, e ainda com fulcro na Lei Federal N° 

14.133/2021. Considerando que o artigo 75, inciso II da Lei n° 

14.133/21 combinado com o Decreto Nº 12.343, de 30 de dezembro 

de 2024, dispõe sobre os casos de dispensabilidade de licitação para 

contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e 

dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove 

centavos), nos casos especificados nessa legislação, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
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PORTARIA DE DISPENSA N° 010/2026 

“DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO EM ATENDIMENTO AOS INTERESSES DO 

MUNICÍPIO DE ITACAJÁ, ESTADO DO TOCANTINS.” 

O Fundo Municipal de Educação de Itacajá, Estado do Tocantins, no 

uso de suas atribuições constitucionais e legais, de conformidade 

com a Lei Orgânica do Município, e ainda com fulcro na Lei Federal 

N° 14.133/2021. Considerando que o artigo 75, inciso II da Lei n° 

14.133/21 combinado com o Decreto Nº 12.343, de 30 de dezembro 

de 2024, dispõe sobre os casos de dispensabilidade de licitação para 

contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta 

e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove 

centavos), nos casos especificados nessa legislação, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 

maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

  

Considerando o disposto no documento de formalização de demanda, 

pela qual a Secretaria de Educação, solicita a Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de lavagem e 

higienização dos veículos da frota do Fundo Municipal de Educação  

 de Itacajá­TO. 

  

Considerando o disposto no Despacho de justificativa de dispensa de 

licitação, (anexo nos autos), da Secretaria Municipal de Educação, 

que motiva a necessidade da contratação direta da Empresa 

WENDEL NUNES CRUZ ­ MEI, inscrita sob o n.º CNPJ 

21.278.249/0001­33, pelas razões elencadas da mesma; 

  

Considerando, que a contratação direta não pressupõe a 

inobservância dos princípios administrativos, nem, tampouco, 

caracteriza uma livre atuação da administração. Quando em verdade 

há um procedimento administrativo de Dispensa de Licitação que 

antecede a contratação, possibilitando também tratamento igualitário 

a todos quando da realização da pesquisa de preço no mercado 

através de orçamentos, conforme fora realizado previamente pelo 

Fundo Municipal de Educação; 

  

Considerando ainda, o Parecer Jurídico, anexo nos autos, externando 

a possibilidade da contratação da empresa citada, com fundamento 

no artigo 75­II, da Lei Federal N° 14.133/2021; 

  

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma 

legal, esclarecemos que a escolha da WENDEL NUNES CRUZ ­ 

MEI, inscrita sob o n.º CNPJ 21.278.249/0001­33, não foi 

contingencial. Prende­se ao fato de ter sido ela a que possui o menor 

preço, bem como, atendeu aos requisitos técnicos, exigidos pela 

Secretaria Municipal de Educação. 

  

Fundamental, Fonte 1.500.1001. 

Art. 3º ­ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Gestor do Fundo Municipal de Educação de Itacajá, 

Estado do Tocantins, aos 08 dias mês de janeiro de 2026. 

  

João Soares Campos 

Gestor do Fundo Municipal de Educação 

PORTARIA Nº 010/2026, DE 08 DE JANEIRO DE 2026.­

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

DE N° 008/2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITACAJÁ, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais e com base no Art. 117° da 

Lei nº 14.133/2021; 

  

RESOLVE: 

  

       Art. 1º ­ Nomeia a Servidora abaixo para a função de FISCAL 

DE CONTRATO, cujo objeto é Contratação de empresa para 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

lavagem e higienização dos veículos da frota do Fundo Municipal de 

Educação   de Itacajá­TO, para atender as necessidades do Fundo 

Municipal de Educação de Itacajá. 

  

       PATRÍCIA TAVARES PINHEIRO 

  

Art. 2° ­ A execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada pelo fiscal nomeado por esta Administração. 

  

§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. 

        § 2º As decisões e providências que ultrapassarem a 

competência do representante deverão ser solicitadas a seus 

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

  

     Art. 3º ­ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

REGISTRE­SE, PUBLIQUE­SE, CUMPRA­SE.  

                  

 Gabinete do Gestor do Fundo Municipal de Educação de Itacajá, 

Estado do Tocantins, 08 de janeiro de 2026. 

JOÃO SOARES CAMPOS 

GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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JOSIMEIRE OLIVEIRA DA CRUZ 

  

Art. 2° ­ A execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada pelo fiscal nomeado por esta Administração. 

  

§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. 

        § 2º As decisões e providências que ultrapassarem a 

competência do representante deverão ser solicitadas a seus 

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

  

     Art. 3º ­ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

REGISTRE­SE, PUBLIQUE­SE, CUMPRA­SE.  

                  

 Gabinete do Gestor do Fundo Municipal de Educação de Itacajá, 

Estado do Tocantins, 08 de janeiro de 2026. 

JOÃO SOARES CAMPOS 

GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 012/2026, DE 08 DE JANEIRO DE 2026.­

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

DE N° 010/2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITACAJÁ, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais e com base no Art. 117° da 

Lei nº 14.133/2021; 

                                                         

RESOLVE: 

  

   Art. 1º ­ Nomeia a Servidora abaixo para a função de FISCAL DE 

CONTRATO, cujo objeto é Contratação de empresa para prestação 

de serviços de suporte na Elaboração, Desenvolvimento e 

Acompanhamento de convênios no Transfere.gov.br e 

Transfere.gov.to, para atender as demandas do Fundo Municipal de 

Educação. 

  

ANA CARLA ALVES DA CRUZ 

  

Art. 2° ­ A execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada pelo fiscal nomeado por esta Administração. 

  

§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

RESOLVE:   

  

Art. 1° ­ Declarar dispensado o Processo Licitatório para a 

contratação da Empresa WENDEL NUNES CRUZ ­ MEI, inscrita 

sob o n.º CNPJ 21.278.249/0001­33, com sede na Avenida Paulo 

Falcão Texeira, S/Nº, Centro, CEP: 77.720­000, Itacajá ­ Tocantins, 

apresentou preço compatível com os praticados no mercado, no valor 

de R$ 21.120,00 (vinte e um mil, cento e vinte reais), através do 

Processo de Dispensa de Licitação Nº 006/2026, visando o 

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação 

do município de Itacajá ­ TO. 

  

Art. 2º ­ Os encargos deste ato correrão por conta da dotação 

orçamentária: 

  

12.122.2705.2.173 – 3.3.90.39 Manutenção das Atividades da 

Secretaria de Educação, Fonte 1.500.1001. 

  

Art. 3º ­ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Gestor do Fundo Municipal de Educação de Itacajá, 

Estado do Tocantins, aos 08 dias mês de janeiro de 2026. 

João Soares Campos 

Gestor do Fundo Municipal de Educação 

  

PORTARIA Nº 011/2026, DE 08 DE JANEIRO DE 2026. 

­DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO FISCAL DO 

CONTRATO DE N° 009/2026 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

  

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITACAJÁ, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais e com base no Art. 117° da 

Lei nº 14.133/2021; 

  

RESOLVE: 

  

       Art. 1º ­ Nomeia a Servidora abaixo para a função de FISCAL 

DE CONTRATO, cujo objeto é Contratação de empresa para 

Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Suporte 

Administrativo no abastecimento do Sistema Integrado de 

Monitoramento Execução e Controle – Simec, junto ao Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação ­ FNDE, abrangendo: 

preenchimento de módulos Obras 2.0, demandas no PAR 4 e 

acompanhamento junto aos programas do FNDE, para atender as 

necessidades do Fundo Municipal de Educação de Itacajá.   
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Objeto: Aquisição de Gás de cozinha de 13 Kg, tipo GLP (Gás 

Liquefeito de Petróleo) na modalidade de recarga de vasilhames tipo 

Botijão à base de troca, para atender as demandas dos órgãos do 

Fundo Municipal de Educação de Itacajá. 

Valor do contrato: R$ 21.675,00 (vinte e um mil seiscentos e setenta 

e cinco reais). 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 Fonte de Recurso: 1500.1001 

Data da assinatura: 08/01/2026 

Vigência: 08 de janeiro de 2026 a 08 de janeiro de 2027. 

Dotação orçamentária: 12.365.0935.2.168, 12.361.0934.2.170 e 

12.122.2705.2.173 

Signatários: João Soares Campos – Gestor do FME 

EDINA CARVALHO DA SILVA ­ Representante da Contratada. 

 Itacajá – TO, 08 de janeiro de 2026.   

  

João Soares Campos 

Gestor do FME 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITACAJÁ – TO 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2026   

PROCESSO Nº: 009/2026 

Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Suporte 

Administrativo no abastecimento do Sistema Integrado de 

Monitoramento Execução e Controle – Simec, junto ao Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação ­ FNDE, abrangendo: 

preenchimento de módulos Obras 2.0, demandas no PAR 4 e 

acompanhamento junto aos programas do FNDE, para atender as 

necessidades do Fundo Municipal de Educação de Itacajá. No uso de 

suas atribuições e considerando que o processo de dispensa de 

licitação foi realizado em observância das disposições legais 

relativos à DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2026 supra, cuja 

descrição detalhada consta do Processo dispensa de licitação, resolve 

adjudicar o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2026, em 

favor da empresa: PBV ASSESSORIA E CONSULTORIA 

EMPRESARIAL ­ ME, inscrita sob o n.º CNPJ 26.055.215/0001­01 

e homologar o procedimento de dispensa de licitação, vez que foram 

observadas as determinações contidas na Lei nº 14.133 de 1º de abril 

de 2021. 

Itacajá – TO, 08 de janeiro de 2026. 

João Soares Campos 

Gestor do FME 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº: 009/2026 

defeitos observados. 

        § 2º As decisões e providências que ultrapassarem a 

competência do representante deverão ser solicitadas a seus 

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

  

     Art. 3º ­ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

REGISTRE­SE, PUBLIQUE­SE, CUMPRA­SE. 

  

                   Gabinete do Gestor do Fundo Municipal de Educação de 

Itacajá, Estado do Tocantins, 08 de janeiro de 2026. 

JOÃO SOARES CAMPOS 

GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITACAJÁ – TO 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2026   

PROCESSO Nº 007/2026 

Aquisição de Gás de cozinha de 13 Kg, tipo GLP (Gás Liquefeito de 

Petróleo) na modalidade de recarga de vasilhames tipo Botijão à base 

de troca, para atender as demandas dos órgãos do Fundo Municipal 

de Educação de Itacajá. No uso de suas atribuições e considerando 

que o processo de dispensa de licitação foi realizado em observância 

das disposições legais relativos a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

005/2026 supra, cuja descrição detalhada consta do Processo dispensa 

de licitação, resolve adjudicar o objeto da DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N° 005/2026, em favor da empresa: EDINA 

CARVALHO DA SILVA ­ ME, inscrita sob o n.º CNPJ 

00.968.517/0001­79 e homologar o procedimento de dispensa de 

licitação, vez que foram observadas as determinações contidas na Lei 

nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

  

João Soares Campos 

Gestor do FME 

  

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 007/2026 

DISPENSA N°: 005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 007/2026 

CONTRATO Nº: 007/2026 

Contratante: Fundo Municipal de Educação, CNPJ: 33.287.655/0001­

41 

Contratada: EDINA CARVALHO DA SILVA ­ ME, CNPJ: 

00.968.517/0001­79 
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITACAJÁ 

EXTRATO DE CONTRATO 008/2026 

DISPENSA N°: 006/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 008/2026 

CONTRATO Nº: 008/2026 

Contratante: Fundo Municipal de Educação, CNPJ: 

33.287.655/0001­41 

Contratada: WENDEL NUNES CRUZ ­ MEI, CNPJ: 

21.278.249/0001­33 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de lavagem e higienização dos veículos da frota do Fundo 

Municipal de Educação de Itacajá­TO. 

Valor do contrato: R$ 21.120,00 (vinte e um mil, cento e vinte reais). 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 

Fonte de Recurso: 1.500.1001 

Data da assinatura: 08/01/2026 

Vigência: 08 de janeiro de 2026 a 08 de janeiro de 2027 

Dotação orçamentária: 06.06.12.122.2705.2.173 

Signatários: João Soares Campos – Gestor do FME 

WENDEL NUNES CRUZ ­ Representante da Contratada. 

 Itacajá – TO, 08 de janeiro de 2026.  

  

João Soares Campos 

Gestor do FME 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITACAJÁ – TO 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2026   

PROCESSO Nº: 006/2026 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

licença de uso de Programa de Informática (Softwares de Sistema 

Plataforma Desktop em Servidores Windows) abrangendo migração, 

instalação e manutenção dos Sistemas de Recursos Humanos e Folha 

de Pagamento, Gestão do Patrimônio e controle de Almoxarifado, 

Controle Tributário (Arrecadação), Gestão de Compras, inclusive 

Portal da Transparência, nota fiscal eletrônica (padrão Abrasf), Portal 

do Servidor e Portal do Contribuinte, Protocolo e Frotas de controle 

de veículos, para atender as necessidades do Fundo Municipal de 

Educação de Itacajá. No uso de suas atribuições e considerando que 

o processo de dispensa de licitação foi realizado em observância das 

disposições legais relativos à DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

004/2026 supra, cuja descrição detalhada consta do Processo 

dispensa de licitação, resolve adjudicar o objeto da DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N° 004/2026, em favor da empresa: DATTA SYSTEM 

TECNOLOGIA LTDA, inscrita sob o n.º CNPJ 07.727.569/0001­00 

e homologar o procedimento de dispensa de licitação, vez que foram 

DISPENSA N°: 007/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 009/2026 

CONTRATO Nº: 009/2026 

Contratante: Fundo Municipal de Educação, CNPJ: 33.287.655/0001­

41 

Contratada: PBV Assessoria e Consultoria Empresarial ­ ME, CNPJ: 

26.055.215/0001­01 

Objeto: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de 

Suporte Administrativo no abastecimento do Sistema Integrado de 

Monitoramento Execução e Controle – Simec, junto ao Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação ­ FNDE, abrangendo: 

preenchimento de módulos Obras 2.0, demandas no PAR 4 e 

acompanhamento junto aos programas do FNDE, para atender as 

necessidades do Fundo Municipal de Educação de Itacajá. 

Valor do contrato: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 Fonte de Recurso: 1500.1001 

Data da assinatura: 08/01/2026 

Vigência: 08 de janeiro de 2026 a 08 de janeiro de 2027. 

Dotação orçamentária: 12.122.2705.2.173 

Signatários: João Soares Campos – Gestor do FME 

Paula Barbosa Virgulino ­ Representante da Contratada. 

Itacajá – TO, 08 de janeiro de 2026.   

  

João Soares Campos 

Gestor do FME 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITACAJÁ – TO 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2026 

  

Processo nº 008/2026: Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de lavagem e higienização dos veículos da frota 

do Fundo Municipal de Educação de Itacajá­TO. No uso de suas 

atribuições e considerando que o processo de dispensa de licitação foi 

realizado em observância das disposições legais relativos a 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2026 supra, cuja descrição 

detalhada consta do Processo dispensa de licitação, resolve adjudicar 

o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2026, em favor da 

empresa: WENDEL NUNES CRUZ ­ MEI, CNPJ: 21.278.249/0001­

33; e homologar o procedimento licitatório, vez que foram 

observadas as determinações contidas na Lei nº 14.133 de 1º de abril 

de 2021. 

  

João Soares Campos 

Gestor do FME 
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Licenciamento e Manutenção de Software de Gestão Pedagógica, 

para atender as necessidades dos órgãos do Fundo Municipal de 

Educação de Itacajá. No uso de suas atribuições e considerando que 

o processo de dispensa de licitação foi realizado em observância das 

disposições legais relativos a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

003/2026 supra, cuja descrição detalhada consta do Processo 

dispensa de licitação, resolve adjudicar o objeto da DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N° 003/2026, em favor da empresa: ERGON 

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA 

LTDA, inscrita sob o CNPJ n.º 07.467.975/0001­73 e homologar o 

procedimento de dispensa de licitação, vez que foram observadas as 

determinações contidas na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

Itacajá, 08 de janeiro de 2026 

  

João Soares Campos 

Gestor do FME 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 005/2026 

DISPENSA N°: 003/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 005/2026 

CONTRATO Nº: 005/2026 

Contratante: Fundo Municipal de Educação, CNPJ: 

33.287.655/0001­41 

Contratada: ERGON DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DE 

INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 07.467.975/0001­73 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de Serviços de 

Implantação, Licenciamento e Manutenção de Software de Gestão 

Pedagógica, para atender as necessidades dos órgãos do Fundo 

Municipal de Educação de Itacajá. 

Valor do contrato: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 Fonte de Recurso: 1500.1001 

Data da assinatura: 08/01/2026 

Vigência: 08 de janeiro de 2026 a 08 de janeiro de 2027. 

Dotação orçamentária: 12.365.0935.2.168 e 12.361.0934.2.170 

Signatários: João Soares Campos – Gestor do FME 

Luciano de Queiroz Vieira ­ Representante da Contratada. 

 Itacajá – TO, 08 de janeiro de 2026.   

  

João Soares Campos 

Gestor do FME 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITACAJÁ – TO 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2026   

PROCESSO Nº 004/2026 

observadas as determinações contidas na Lei nº 14.133 de 1º de abril 

de 2021. 

Itacajá – TO, 08 de janeiro de 2026. 

João Soares Campos 

Gestor do FME 

  

  

  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº: 006/2026 

DISPENSA N°: 004/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 006/2026 

CONTRATO Nº: 006/2026 

Contratante: Fundo Municipal de Educação, CNPJ: 33.287.655/0001­

41 

Contratada: DATTA SYSTEM TECNOLOGIA LTDA, CNPJ: 

07.727.569/0001­00 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de licença de uso de Programa de Informática (Softwares de 

Sistema Plataforma Desktop em Servidores Windows) abrangendo 

migração, instalação e manutenção dos Sistemas de Recursos 

Humanos e Folha de Pagamento, Gestão do Patrimônio e controle de 

Almoxarifado, Controle Tributário (Arrecadação), Gestão de 

Compras, inclusive Portal da Transparência, nota fiscal eletrônica 

(padrão Abrasf), Portal do Servidor e Portal do Contribuinte, 

Protocolo e Frotas de controle de veículos, para atender as 

necessidades do Fundo Municipal de Educação de Itacajá. 

Valor do contrato: R$ 23.940,00 (vinte e três mil, novecentos e 

quarenta reais) 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 Fonte de Recurso: 1500.1001 

Data da assinatura: 08/01/2026 

Vigência: 08 de janeiro de 2026 a 08 de janeiro de 2027. 

Dotação orçamentária: 12.122.2705.2.173 

Signatários: João Soares Campos – Gestor do FME 

Vagner Fernandes Prado ­ Representante da Contratada. 

 Itacajá – TO, 08 de janeiro de 2026.   

  

João Soares Campos 

Gestor do FME 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITACAJÁ – TO 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2026   

PROCESSO Nº 005/2026 

Contratação de empresa para prestação de Serviços de Implantação, 
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DISPENSA N°: 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 003/2026 

CONTRATO Nº: 010/2026 

Contratante: Fundo Municipal de Educação, CNPJ: 

33.287.655/0001­41 

Contratada: A L C AGUIAR PROJETOS LTDA, CNPJ: 

29.393.391/0001­33 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 

suporte na Elaboração, Desenvolvimento e Acompanhamento de 

convênios no Transfere.gov.br e Transfere.gov.to, para atender as 

demandas do Fundo Municipal de Educação. 

Valor do contrato: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 Fonte de Recurso: 1500.1001 

Data da assinatura: 08/01/2026 

Vigência: 08 de janeiro de 2026 a 08 de janeiro de 2027. 

Dotação orçamentária: 12.122.2705.2.173 

Signatários: João Soares Campos – Gestor do FME 

 Alana Luisa Carvalho Aguiar ­ Representante da Contratada. 

 Itacajá – TO, 08 de janeiro de 2026.   

  

João Soares Campos 

Gestor do FME 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITACAJÁ – TO 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2026   

PROCESSO Nº: 003/2026 

Contratação de empresa para prestação de serviços de suporte na 

Elaboração, Desenvolvimento e Acompanhamento de convênios no 

Transfere.gov.br e Transfere.gov.to, para atender as demandas do 

Fundo Municipal de Educação. No uso de suas atribuições e 

considerando que o processo de dispensa de licitação foi realizado 

em observância das disposições legais relativos à DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N° 001/2026 supra, cuja descrição detalhada consta do 

Processo dispensa de licitação, resolve adjudicar o objeto da 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2026, em favor da empresa: A 

L C AGUIAR PROJETOS LTDA, CNPJ: 29.393.391/0001­33 e 

homologar o procedimento de dispensa de licitação, vez que foram 

observadas as determinações contidas na Lei nº 14.133 de 1º de abril 

de 2021. 

Itacajá – TO, 08 de janeiro de 2026. 

João Soares Campos 

Gestor do FME 

Contratação de empresa para Prestação de serviços de suporte técnico 

em informática, com manutenção preventiva e corretiva dos 

computadores, equipamentos periféricos e equipamentos de 

comunicação, para atender as necessidades do Fundo Municipal de 

Educação de Itacajá – TO. No uso de suas atribuições e considerando 

que o processo de dispensa de licitação foi realizado em observância 

das disposições legais relativos a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

002/2026 supra, cuja descrição detalhada consta do Processo dispensa 

de licitação, resolve adjudicar o objeto da DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N° 002/2026, em favor da empresa: EDINEY RIBEIRO 

CARVALHO – MEI, CNPJ nº 40.337.903/0001­87 e homologar o 

procedimento de dispensa de licitação, vez que foram observadas as 

determinações contidas na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

Itacajá, 08 de janeiro de 2026. 

  

João Soares Campos 

Gestor do FME 

  

  

  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 004/2026 

DISPENSA N°: 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 004/2026 

CONTRATO Nº: 004/2026 

Contratante: Fundo Municipal de Educação, CNPJ: 33.287.655/0001­

41 

Contratada: EDINEY RIBEIRO CARVALHO – MEI, CNPJ nº 

40.337.903/0001­87 

Objeto: Contratação de empresa para Prestação de serviços de suporte 

técnico em informática, com manutenção preventiva e corretiva dos 

computadores, equipamentos periféricos e equipamentos de 

comunicação, para atender as necessidades do Fundo Municipal de 

Educação de Itacajá – TO. 

Valor do contrato: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 Fonte de Recurso: 1500.1001 

Data da assinatura: 08/01/2026 

Vigência: 08 de janeiro de 2026 a 08 de janeiro de 2027. 

Dotação orçamentária: 12.122.2705.2.167, 12.365.0935.2.168 e 

12.361.0934.2.170 

Signatários: João Soares Campos – Gestor do FME 

Ediney Ribeiro Carvalho ­ Representante da Contratada. 

 Itacajá – TO, 08 de janeiro de 2026.   

  

João Soares Campos 

Gestor do FME 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº: 010/2026 



     Diário Oficial Eletrônico

   do Município de Itacajá

Maria Aparecida Lima Rocha Costa
Prefeito Municipal

Itallo Brasil Costa Campos

Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de Itacajá

Avenida Paulo Falcão Teixeira, 403 – Centro –

CEP 77720­000 – Itacajá ­TO
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